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EDITAL N.º 007/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

 
João Carlos Krug, Prefeito Municipal de Chapadão do Sul-MS, no uso de suas atribuições, divulga o presente Edital 

de CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA dos candidatos inscritos para suprir vagas na Secretaria Municipal de 

Esporte, Juventude e Lazer do Município de Chapadão do Sul-MS. 
 
1 – PROVA PRÁTICA 

 
1.1 – DIA 19/12/2023 ÀS 13:00h 

 

AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II - MOTORISTA DE ÔNIBUS 

CPF NOME COMPLETO 

026.740.901-03 AIRTON AUGUSTO DA SILVA AMORIM 

112.624.184-96 CÍCERO MARTINS DA CRUZ 

936.193.161-04 GABRIEL RIBEIRO 

956.883.311-00 JOÃO AYRES DA SILVA FILHO 

022.288.551-38 LEOMAR DE OLIVEIRA 

878.467.301-00 OSMAR DE OLIVEIRA 

 
2 – DOS CRITÉRIOS 
 

2.1 – A prova prática será realizada na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos., localizada na 
R. Treze, N.º 780, Centro, Chapadão do Sul – MS. 
2.2 - Solicitamos que os candidatos compareçam na data e horário previsto, pois as provas ocorrerão por ordem de 

chegada (horário oficial de Mato Grosso do Sul). 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 

Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretária de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Airton Antonio Schwantes              Alírio José Bacca 

Presidente            1ª Vice-Presidente 

André Ricardo dos Anjos          Alline Krug Tontini 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Secretário            Vereadora 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 

Emerson Willian de Freitas Nunes   

Vereador                                 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 
PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Ivanor Zorzo 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Karla Viviane Pereira Da Silva 

Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 

 

 

 PODER EXECUTIVO 
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2.3 - Serão analisados os seguintes critérios: 

a) motivação para exercer as funções do cargo pleiteado; 
b) grau de interesse; 

c) habilidades específicas para o cargo pleiteado. 
 
2.4 - O candidato que não comparecer ao local e hora definida para a prova prática, independente do motivo alegado, 

estará automaticamente eliminado do processo. 
2.5 - Solicitamos que os candidatos compareçam na data e horário previstos (horário oficial de Mato Grosso do Sul), com 

15 minutos de antecedência. 
Chapadão do Sul, 15 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 3.893, DE 15 DE DEZEMBRO DE 

2023. 
 
“Altera composição dos membros do Conselho 

Municipal de  Saúde e  dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 
 
Art. 1º.   Ficam nomeados, para 

compor o Conselho Municipal de Saúde, nomeado 
pelo Decreto nº 3.873, de 18 de outubro de 2023, os 

membros a seguir nominados:  
 
I – Representantes das Entidades do Segmento 

dos Usuários: 
 
Titular: Felipe Augusto Scorsatto Batista, 

representante do Rotary Club, em substituição a Maria 
Antonia Alves Soares Santos, representante da APAE; 

Suplente: José Adelmo Haach, representante do 
Rotary Club, em substituição a André Fabiano dos 
Santos, representante do Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais – SINDCHAP; 
 

Titular: Patrícia Maria Euzébio da Silva Lima, 
representante da Associação de Pessoas com 
Deficiência de Chapadão do Sul - PcD, em substituição 

a Rodrigo de Moraes Gamba, representante da Loja 
Maçônica Obreiros da Fraternidade; 
Suplente: Jesus Maurício I. de Souza, representante 

da Associação de Pessoas com Deficiência de Chapadão 
do Sul - PcD, em substituição a Márcio dos Santos da 

Veiga, representante do Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais – SINDCHAP; 
 
Suplente: Cláudio Benevenuto, representante da Loja 

Maçônica Obreiros da Fraternidade, em substituição a 
Bruna Daniela Lopes, representante da Igreja Católica; 

 
II – Representantes dos Gestores e Prestadores 
de Serviços Públicos e Privados: 

 
Titular: Rodrigo de Moraes Gambá, Cirurgião 
Dentista, em substituição a Karla Viviane Pereira da 

Silva, Enfermeira. 
 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Chapadão do Sul – MS, 15 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL 

 

BOA VISTA COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA, torna público que requereu 

ao Órgão Municipal Ambiental de Chapadão do Sul - MS 

a Licença Ambiental Prévia para atividade de 6.96.1 - 

Comercio atacadista com depósito de produtos 

perigosos, localizada na rua brasil, nº 750, lote 07-a, 

quadra d-10, bairro espatódia, município de Chapadão 

do Sul - MS.   
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EDITAL 
 
BOA VISTA COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA, torna público que requereu 
ao Órgão Municipal Ambiental de Chapadão do Sul - MS 
a Licença Ambiental Instalação para atividade de 6.96.1 

- Comercio atacadista com depósito de produtos 
perigosos, localizada na rua brasil, nº 750, lote 07-a, 

quadra d-10, bairro Espatódia, município de Chapadão 
do Sul - MS. 
 

 
EDITAL 

 

BOA VISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, torna público que requereu 

ao Órgão Municipal Ambiental de Chapadão do Sul - MS 
a Licença Ambiental Operação para atividade de 6.96.1 
- Comercio atacadista com depósito de produtos 

perigosos, localizada na rua brasil, nº 750, lote 07-a, 
quadra d-10, bairro Espatódia, município de Chapadão 

do Sul - MS. 
 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 222/2022 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – CNPJ nº 
24.651.200/0001-72 / RCM Informática Ltda– CNPJ 

nº 10.550.745/0001-88. 
*Processo Administrativo: 961/2022      
*Pregão Presencial: 050/2022 

*Objeto: Prorrogação de Prazo e Acréscimo de 
Quantitativo. 
*Data de Assinatura: 23/11/2023. 

*Vigência: 06/12/2023 a 05/12/2024. 
*Valor: R$ 62.634,72 

*Dotação: 02.50.01 - 04.122.0008.2091 - 
1.500.0000 - 3.3.90.40.00 - Ficha: 796 
 *Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Christiano Brito de Moraes  – Contratado. 
 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 
 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

RESULTADO DE LEILÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 723/2023 

LEILÃO Nº 003/2023 

 
Objetivo e finalidade: Venda de materiais recicláveis, no 
estado em que se encontram, classificados como em 

desuso pela Administração Pública e cuja retirada do 
lote é por conta e risco da licitante arrematante, em 

conformidade com as características e quantidades 
contidas no Edital e seus anexos. 
 

Foi adjudicado pelo leiloeiro: Lote 01 no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), sendo arrematado por 

Rafael Littig. Lote 02 no valor de R$ 37.300,00 (trinta e 

sete mil e trezentos reais), Lote 04 no valor de R$ 

97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais), Lote 

05 R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinquenta 

reais) e Lote 07 R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 

sendo arrematado pela empresa MR Comercio de 

Reciclados Ltda ME. Lote 03 no valor de R$ 44.600,00 

(quarenta e quatro e seiscentos) sendo arrematado pela 

pessoa física Ricardo Luiz Batista. Lote 06 no valor de 

R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais), sendo 

arrematado pela pessoa física Cristiano Cézar de 

Oliveira. Valor total arrematado é de R$ 261.050,00 

(duzentos e sessenta e um mil e cinquenta reais). 

 
Chapadão do Sul/MS, em 15 de dezembro de 2023. 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Leiloeiro Oficial 

Portaria 410/2023 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 075/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SRP Nº 082/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 672/2023 
 

*Contratante: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ/MF nº 

13.600.190/0001-20. 

*Detentora da Ata:  

Depósito de Gás Central Ltda  

CNPJ/MF 09.222.495/0001-78 

MEM Produtos e Variedades Ltda 
CNPJ/MF 36.208.680/0001-80 
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*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Registro de 
preço para futuras e eventuais aquisições de materiais 
para artesanato em atendimento a Secretarias 

Municipais de Assistência Social, Educação e Fundo 
Municipal de Cultura pelo período de 12 meses. 

*Data da Assinatura: 27/11/2023. 

*Valor: R$ 577.024,50. 

*Vigência: 12 meses. 

A íntegra da Ata estará disponível na sede da Prefeitura 

Municipal de Chapadão do Sul – MS, bem como no Portal 

da Transparência no site oficial do município, através do 

endereço eletrônico 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

 
Maria das Dores Zocal Krug 

Gestora do FMAS 
 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SRP Nº 082/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 672/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Depósito de Gás 
Central Ltda - CNPJ/MF 09.222.495/0001-78 / MEM 
Produtos e Variedades Ltda - CNPJ/MF 

36.208.680/0001-80. 
*Processo Administrativo: 

642/2023 

*Pregão Eletrônico: 

080/2023 

*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Registro de 

preço para futuras e eventuais aquisições de materiais 

para artesanato em atendimento a Secretarias 

Municipais de Assistência Social, Educação e Fundo 

Municipal de Cultura pelo período de 12 meses. 

*Designação de Servidor: Ficam designados os 

servidores Danilo dos Santos Areco e Donisete de 

Souza Nunes, provenientes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social para acompanhamento e fiscalização 

da Ata supracitada. 

*Data da Assinatura: 27/11/2023. 

*Assinam: Maria das Dores Zocal Krug – Gestora 

do FMAS / Danilo dos Santos Areco e Donisete de 
Souza Nunes – Fiscais da Ata SRP. 

 

Maria das Dores Zocal Krug 
Gestora do FMAS 

 

AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 754/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira 
designada através da Portaria nº 196/2023, em atenção 

ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 

PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de Preços 
para futuras aquisição de equipamentos de áudio 
(caixas de som) a ser destinado para uso das unidades 

escolares pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura através das emendas impositivas 

n.º 003/2022 e 005/2022, do projeto de Lei n.º 
83/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal e a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 

O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 10 de janeiro de 2024, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 

 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 

licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 15 de dezembro de 2023. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 196/2023 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 

TERMO DE CREDENCIAMENTO AR-
CONDICIONADO Nº 001/2023 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Elder Aparecido 
de Almeida – CPF nº 176.036.501-78. 

*Processo Administrativo: 
033/2023 

*Inexigibilidade Nº 
001/2023 

*Objeto: Acréscimo de valor. 
*Valor: R$ 31.038,65. 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia
mailto:licita.chapadao@outlook.com
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*Dotação: 02.30.01 - 12.361.0003.2019 - 1.500.1001 
- 3.3.91.39 - Ficha: 208 

*Data da Assinatura: 30/11/2023. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Elder 

Aparecido de Almeida – Contratada. 

 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRAZO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2023 

 

AS PARTES: O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrito no CNPJ 

sob o n° 24.651.200/0001-72, neste ato representado 

por João Carlos Krug, doravante denominado 

CONCEDENTE, e a Organização da Sociedade Civil, a 

SERC- SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 

CHAPADÃO, inscrito no CNPJ nº 15.409.444/0001-52, 

neste ato representado por Ijair Irael Tomquelski, a 

seguir doravante denominado CONVENENTE. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento é firmado 

com fundamento legal na Lei n° 13.019, de 31 de julho 

de 2014, nos termos do Decreto nº 2.947, de 26 de 

janeiro de 2018. 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: Constitui o objeto deste 

instrumento, o aditamento de prazo para a consecução 
e conclusão do Termo de Colaboração nº 12/2023.  
CLÁUSULA 2ª – DA VIGÊNCIA: A vigência do Termo 

Aditivo corresponde ao período entre 01/01/2024 a 
31/01/2024. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL 
João Carlos Krug – Prefeito Municipal 

Concedente 

 
 

SERC – SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 
CHAPADÃO 

Ijair Irael Tomquelski - Presidente 

Convenente 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 723/2023 

LEILÃO Nº 003/2023 

 
Fica adjudicado pelo leiloeiro o Processo acima citado, 
os itens referentes aos: Lote 01 no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), sendo arrematado por 
Rafael Littig. Lote 02 no valor de R$ 37.300,00 (trinta e 

sete mil e trezentos reais), Lote 04 no valor de R$ 
97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais), Lote 
05 R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinquenta 

reais) e Lote 07 R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 
sendo arrematado pela empresa MR Comercio de 
Reciclados Ltda ME. Lote 03 no valor de R$ 44.600,00 

(quarenta e quatro e seiscentos) sendo arrematado pela 
pessoa física Ricardo Luiz Batista. Lote 06 no valor de 

R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais), sendo 
arrematado pela pessoa física Cristiano Cézar de 
Oliveira. Valor total arrematado é de R$ 261.050,00 

(duzentos e sessenta e um mil e cinquenta reais). 
 

Chapadão do Sul/MS, em 15 de dezembro de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Leiloeiro Oficial 
Portaria 410/2023 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 

 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 

limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 

limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 

pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 

anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 

 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

17905/2023 11737 RUA JACUTINGA, Nº 84 14 11 ESPLANADA III 

17906/2023 11739 RUA JACUTINGA, Nº 60 14 13 ESPLANADA III 

17907/2023 11740 RUA JACUTINGA, Nº 48 14 14 ESPLANADA III 

17908/2023 11751 RUA DOS MARRECOS, Nº 97 14 25 ESPLANADA III 

17909/2023 11754 RUA DOS MARRECOS, Nº 133 14 28 ESPLANADA III 

17910/2023 11755 RUA DOS MARRECOS, Nº 145 14 29 ESPLANADA III 

17911/2023 16324 RUA DAS GRALHAS, Nº 201 116 2 ESPLANADA III 

17912/2023 16325 RUA DAS GRALHAS, Nº 219 116 3 ESPLANADA III 

17913/2023 16330 RUA PELICANO, Nº 753 116 8 ESPLANADA III 

17914/2023 16331 RUA PELICANO, Nº 763 116 9 ESPLANADA III 

17915/2023 16337 RUA PELICANO, Nº 825 116 15 ESPLANADA III 

17916/2023 16339 RUA SARACURA, Nº 722 116 17 ESPLANADA III 

17917/2023 16343 RUA SARACURA, Nº 682 116 21 ESPLANADA III 

17918/2023 16344 RUA SARACURA, Nº 672 116 22 ESPLANADA III 

17919/2023 16347 RUA SARACURA, Nº 642 116 25 ESPLANADA III 

17920/2023 16348 RUA SARACURA, Nº 632 116 26 ESPLANADA III 

      

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

17921/2023 8424 AVENIDA SÃO PAULO Nº 206 OM-14 06 FLAMBOYANT 

17922/2023 8434 RUA DAS FLORES Nº 260 OM-14 16 FLAMBOYANT 

17923/2023 8435 RUA DAS FLORES Nº 248 OM-14 17 FLAMBOYANT 

17924/2023 8438 RUA DAS FLORES Nº 212 OM-14 20 FLAMBOYANT 
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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE CHAPADÃO DO SUL 
– MS 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 11, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre aprovação de alteração da Lei 655/2008.  

 

 

    O Plenário do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social, em reunião extraordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2023, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 655, de 26 de fevereiro de 2008, Art. 7º, I e Regimento Interno por meio do Decreto nº 3.190, 

de 06 de novembro de 2019, art. 4º, IV, 

 

 

DELIBERA: 

 

 

Art. 1º - Aprovar, após análise e discussão, a alteração do Artigo 6º da Lei nº 655 de 26/02/2008, incluindo o item IX:  

“Art. 6º...  

IX – Criação e Subsídio a Programas Municipais de Habitação.” 

                                           

 

 

 

Chapadão do Sul/MS, 15 de dezembro de 2023. 

 

                                   

 

 

Gabriella Soares da Conceição  
Vice Presidente do CGFMHIS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO DE CHAPADÃO DO SUL – MS 
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 13, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre a aprovação dos balancetes do Fundo Municipal de 

Direitos do Idoso de Chapadão do Sul, referente aos meses de 

setembro e outubro de 2023. 

 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI, reunido em Assembleia Ordinária realizada no dia 

14 de dezembro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 901, de 27 de setembro de 2012, 

artigo 2º, XV e artigo 15, §1º e §2º. 

 

 

 

Delibera: 

 

 

Artigo 1º - Aprovar os balancetes da prestação de contas do Fundo Municipal de Direitos do Idoso referente aos 

meses de setembro e outubro de 2023.  

 

 

 

Chapadão do Sul/MS, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

NATÁLIA OVERBECK  
Presidente do CMDI 
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